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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 1.645 DE 19 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO BEM
ESTAR DOS ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIAS
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TÉRMICA COM GUILHOTINA DESTINADA AO LACEN - GUANAMBI-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO CONTRATUAL CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS - CONTRATO Nº 001-23CR-F-FMS -
MILENA FERREIRA BARROS LTDA

ADITIVO CONTRATUAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-23DP-FMS - CONTRATO Nº 004-23DP-FMS

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO CONTRATO N° 031-23PE-FME- EDUARDO BATISTA CRUZ-ME

ATOS ADMINISTRATIVOS

RETIFICAÇÃO
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LEI Nº 1.645 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal do Bem Estar dos Animais, 

e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, órgão colegiado de caráter permanente, 
deliberativo e consultivo do Poder Executivo Municipal, para os temas relacionados 
à proteção e defesa dos animais, associados à responsabilidade social na defesa 
do meio ambiente no Município de Guanambi.  

Parágrafo único. O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais possui como 
finalidade precípua estudar e propor as diretrizes para a formulação e a 
implementação das Políticas Municipais de Proteção e Defesa dos Animais, que 
terá, como principais objetivos, a busca de condições necessárias para a defesa, a 
proteção, a dignidade e os direitos dos animais nativos, exóticos, selvagens ou 
domésticos, propondo acompanhamento e promovendo a execução de políticas 
públicas que levem a convivência harmoniosa entre a espécie humana e as demais 
espécies animais, bem como a ampla divulgação dos preceitos da posse 
responsável.  

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais:  

I- atuar:  

a) na proteção e defesa dos animais, quer sejam os chamados de 
estimação, domésticos, de trabalho e os animais da fauna silvestre;  

b) na conscientização da população sobre a necessidade de se adotar os 
princípios da posse responsável e proteção ecológica dos animais;  

c) na defesa dos animais feridos e abandonados;  

d) em diligências e adotar providências contra situações de maus-tratos aos 
animais; 

II - colaborar na elaboração e execução do Programa de Educação Ambiental, no 
que concerne à proteção de animais domésticos e silvestres e seus habitats; 
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III- solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da administração direta e indireta, 
que têm incidência no desenvolvimento dos programas de proteção e defesa dos 
animais;  

IV- auxiliar as autoridades e os órgãos públicos e privados no fiel cumprimento das 
leis de proteção aos animais em geral e resultados das ações de proteção aos 
animais contra crueldades e abusos;  

V- coordenar e encaminhar ações que visem a defesa e a proteção dos animais no 
âmbito do Município, junto à sociedade civil, solicitando, quando necessário, apoio 
das forças policiais;  

VI- propor realizações de campanhas:  

a) de esclarecimento à população sobre o tratamento digno que deve 
ser dado aos animais, 

b) de adoção responsável, visando o não abandono, 

c) de registro de cães e gatos,  

d) de vacinação dos animais,  

e) para controle da reprodução de cães e gatos, 

f) colaborar e participar nos planos e programas de controle das 
diversas zoonoses;  

VII- buscar junto às esferas de governo o aprimoramento da legislação e dos 
serviços de proteção aos animais;  

VIII- propor alterações na legislação vigente, para a criação, transporte, 
manutenção e comercialização de espécies, visando aprimorar e garantir maior 
efetividade no respeito ao direito dos animais, evitando-se a crueldade aos mesmos 
e resguardando suas características próprias; 

IX- divulgar as legislações de todas as esferas de governo, pertinentes à área 
temática, tratadas nesta Lei;  

X- Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação;  

XI- convocar e organizar, anualmente, juntamente à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente o Fórum do Bem-Estar Animal;  

XII- elaborar e aprovar seu Regimento Interno, no prazo de 90(noventa) dias, a 
partir de sua constituição efetiva, enviando-o, após esse prazo, para homologação 
do chefe do Executivo, via Decreto Municipal; 
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XIII- eleger a Mesa Diretora, na forma estabelecida em seu Regimento Interno;  

XIV- publicar e divulgar seus atos e deliberações.  

Art. 3° - O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais é órgão paritário e será 
composto por 12 (doze) membros titulares e igual número de suplentes, assim 
distribuídos:  

I- 5 (cinco) representantes do Poder Público, sendo:  

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

b) 1(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura,  

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento,  

e) 1 (um) represente da Secretaria Municipal de Educação.  

II-5 (cinco) representantes da Sociedade Civil, sendo:  

a) 1 (um) representante das clínicas veterinárias situadas no 
Município - médico veterinário devidamente inscrito na entidade de 
classe respectiva e atuante no Município há mais de um ano;  

b) 1 (um) representante da Sub Sessão de Guanambi da Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB/BA; 

c) 1 (um) representante de Organização Não Governamental ou 
entidade civil relacionada a educação ambiental, aos direitos, 
proteção e defesa dos animais, devidamente instaladas no Município 
há mais de um ano; 

d) 2 (dois) representantes dos protetores independentes de 
Guanambi.  

§ 1° Os membros do Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, serão 
indicados, por escrito, pelas entidades, grupos, instituições e movimentos dos 
segmentos que representam, de acordo com a sua organização ou de seus fóruns 
próprios e independentes, aprovados pelo Plenário na forma do Regimento Interno, 
cujos nomes serão encaminhados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e 
nomeados mediante ato normativo próprio, do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

§ 2° Os membros do Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, deverão ser 
eleitores do Município e estar em dia com seus deveres eleitorais.  
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§ 3° Dar-se-á a perda de mandato do conselheiro:  

I- em caso de inassiduidade, na forma do Regimento Interno  

II- em caso de infração regimental, respeitados o contraditório e a ampla defesa, na 
forma do Regimento Interno;  

III- demais casos previstos em legislação específica. 

Art. 4° - O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, constituirá de Mesa 
Diretora composta de Presidente, Vice-Presidente, Secretário-Executivo e 
Secretário Adjunto, respeitando-se a paridade expressa nesta Lei.  

§1° Para efeitos do caput deste artigo caberá aos conselheiros do Conselho 
Municipal do Bem-Estar dos Animais com direito a voto, eleger em reunião 
deliberativa, entre seus membros titulares, o Presidente, o Vice-Presidente, o 
Secretário-Executivo e o Secretário Adjunto, para composição da Mesa Diretora.  

§2° O mandato da Mesa Diretora será de dois anos, permitida a recondução uma 
única vez, por decisão do Plenário, de forma não remunerada.  

§3° As atribuições, competências, ausências, impedimentos e vacâncias dos 
ocupantes da Mesa Diretora, serão resolvidas conforme estabelecido no regimento 
interno.  

Art. 5° - O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais exerce suas atribuições 
mediante o funcionamento do Plenário, que instalará comissões e grupos de 
trabalho internos, em caráter temporário ou permanente, com composição, 
objetivos, duração e funcionamento disciplinados pelo respectivo regimento interno.  

Art. 6° - O Conselho Municipal previsto nesta Lei poderá solicitar a colaboração de 
órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, públicas ou privadas, para o 
desenvolvimento de programas e projetos destinados à defesa dos animais, nos 
limites de sua competência.  

Art. 7°- O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais reunir-se-á em local 
previamente determinado, ordinariamente uma vez a cada 45 (quarenta e cinco) 
dias ou extraordinariamente, convocado de maneira formal, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias, sempre pelo seu Presidente ou por 1/3 (um terço) dos 
seus membros titulares.  

§ 1° A instalação, organização e funcionamento das reuniões serão disciplinadas 
pelo Regimento Interno do Conselho. 

§ 2° Cada membro titular ou suplente em substituição ao respectivo titular, terá 
direito a um voto.  
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§ 3° O presidente do Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, terá somente 
o voto de qualidade, bem como a prerrogativa de deliberar “ad referendum” do 
Plenário.  

Art. 8°- O Regimento Interno, que será objeto de Resolução, contemplará os 
mecanismos que garantirão o pleno funcionamento do Conselho.  

Parágrafo único. A aprovação e as alterações do Regimento Interno deverão 
ocorrer pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus membros.  

Art. 9° - O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, reunir-se-á em local 
disponibilizado pela Secretaria de Meio Ambiente.  

Art. 10 - O mandato dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal do 
Bem-Estar dos Animais será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual 
período, desde que, referendado pelos respectivos fóruns que os elegeram.  

Parágrafo único. A participação no Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais 
não será remunerada, sendo, porém, considerada de relevante interesse público.  

Art. 11- O Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais, manifestar-se-á por meio 
de resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos, cabendo à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente tomar as medidas administrativas 
necessárias para os devidos encaminhamentos.  

Parágrafo único. As resoluções serão os documentos competentes para divulgar 
as decisões do Conselho, sendo assinadas pelo seu Presidente e encaminhadas 
ao Poder Executivo Municipal para publicação no Diário Oficial Municipal.  

Art. 12 - É vedado ao membro do Conselho Municipal do Bem-Estar dos Animais 
envolver-se com propostas, moções ou requerimento de ordem pessoal ou coletiva, 
que não se relacionem diretamente com os objetivos do Conselho.  

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas próprias, consignadas em orçamento.  

Art.14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.646 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre mudança de denominação de 
logradouro público e estabelece outras 
providências.”  

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica modificada a denominação de Avenida "A"- JARDIM DAS 

PALMEIRAS 1, localizada no Bairro POR DO SOL, que passará a denominar-

se: Avenida EUNICE MORAES COELHO. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 19 de março de 2024.                                        

 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.646 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre mudança de denominação de 
logradouro público e estabelece outras 
providências.”  

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica modificada a denominação de Avenida "A"- JARDIM DAS 

PALMEIRAS 1, localizada no Bairro POR DO SOL, que passará a denominar-

se: Avenida EUNICE MORAES COELHO. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 19 de março de 2024.                                        

 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.647 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre mudança de denominação de 
logradouro público e estabelece outras 
providências.”  

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA RELIQUÍAS PEREIRA COSTA o logradouro ora 
denominado como RUA DA CAIXA, localizado no Distrito de Ceraíma.  
 
Art. 2º - O Poder Executivo providenciará, no prazo máximo de 180 dias, 
contados da publicação da referida Lei, a instalação de placas de identificação 
do logradouro com a denominação estabelecida na presente norma.  
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta legislação correrão por conta do 
orçamento vigente.  
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 19 de março de 2024.                                        

 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi  
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LEI Nº 1.647 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre mudança de denominação de 
logradouro público e estabelece outras 
providências.”  

 

 

O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA RELIQUÍAS PEREIRA COSTA o logradouro ora 
denominado como RUA DA CAIXA, localizado no Distrito de Ceraíma.  
 
Art. 2º - O Poder Executivo providenciará, no prazo máximo de 180 dias, 
contados da publicação da referida Lei, a instalação de placas de identificação 
do logradouro com a denominação estabelecida na presente norma.  
 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta legislação correrão por conta do 
orçamento vigente.  
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 19 de março de 2024.                                        

 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 

  

LEI Nº 1.648 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a conceder 

reajuste salarial para professor e 

coordenador pedagógico, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial no 

percentual de 3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) para os 

profissionais do Magistério da rede pública municipal de ensino. 

 

 

Art. 2º. O reajuste salarial de que trata a presente Lei somente incidirá sobre os 

vencimentos básicos dos professores e coordenadores pedagógicos. 

 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias poderão ser suplementadas, se for o caso.  

 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 1º de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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LEI Nº 1.648 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a conceder 

reajuste salarial para professor e 

coordenador pedagógico, e estabelece 

outras providências”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial no 

percentual de 3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) para os 

profissionais do Magistério da rede pública municipal de ensino. 

 

 

Art. 2º. O reajuste salarial de que trata a presente Lei somente incidirá sobre os 

vencimentos básicos dos professores e coordenadores pedagógicos. 

 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias poderão ser suplementadas, se for o caso.  

 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 1º de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 19 de março de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
  

 

 
 PORTARIA Nº 08 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

“Dispõe sobre nomeação da 

Equipe Técnica de Apoio e dá 

outras providências”. 

 
 

 

O SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município.  

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados aos nomes abaixo mencionados para compor a Comissão 

Técnica de Apoio com a finalidade de analisar e emitir esclarecimentos técnicos junto 

à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guanambi 

 

 

I – EQUIPE TÉCNICA: 

 
a. Gustavo Oliveira Boa Sorte – Presidente 

b. Walber Cruz Fagundes Ledo – 1º membro 

c. Higor Alves Araújo – 2º membro 
 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DALMO LADEIA VIENA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 1872 de 29 de fevereiro de 2024 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
  

 

 
 PORTARIA Nº 08 DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 

“Dispõe sobre nomeação da 

Equipe Técnica de Apoio e dá 

outras providências”. 

 
 

 

O SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município.  

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Ficam nomeados aos nomes abaixo mencionados para compor a Comissão 

Técnica de Apoio com a finalidade de analisar e emitir esclarecimentos técnicos junto 

à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guanambi 

 

 

I – EQUIPE TÉCNICA: 

 
a. Gustavo Oliveira Boa Sorte – Presidente 

b. Walber Cruz Fagundes Ledo – 1º membro 

c. Higor Alves Araújo – 2º membro 
 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, em 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DALMO LADEIA VIENA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 1872 de 29 de fevereiro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 184, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS RIBEIRO DE CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
02/05/2024 a 31/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 26/03/2024, às
10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023519 e o código CRC 5911A9FA.

SEI-10.000361/2024-9 0023519v2

Portaria 184 (0023519)         SEI SEI-10.000361/2024-9 / pg. 1
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PORTARIA Nº 184, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCAS RIBEIRO DE CARVALHO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
02/05/2024 a 31/05/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 26/03/2024, às
10:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023519 e o código CRC 5911A9FA.

SEI-10.000361/2024-9 0023519v2

Portaria 184 (0023519)         SEI SEI-10.000361/2024-9 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 185, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIVALDO ALVES NASCIMENTO, lotado
(a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA , do dia 01/04/2024 a 10/04/2024 e 25/06/2024 a
04/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 26/03/2024, às
10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023520 e o código CRC 72C7184A.
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PORTARIA Nº 185, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIVALDO ALVES NASCIMENTO, lotado
(a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA , do dia 01/04/2024 a 10/04/2024 e 25/06/2024 a
04/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  19 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 26/03/2024, às
10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023520 e o código CRC 72C7184A.

SEI-10.000362/2024-3 0023520v2

Portaria 185 (0023520)         SEI SEI-10.000362/2024-3 / pg. 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 235, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WILSON RIBEIRO FILHO, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023931 e o código CRC 454BE79D.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
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PORTARIA Nº 235, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WILSON RIBEIRO FILHO, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023931 e o código CRC 454BE79D.
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PORTARIA Nº 242, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) IDAMARA FERREIRA SILVA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, ocupante do cargo de
TELEFONISTA, do dia 22/01/2024 a 10/02/2024 e 01/04/2024 a 10/04/2024 para o
d i a 22/01/2024 a 10/02/2024 e 03/07/2024 a 12/07/2024 referente ao período
aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 1287 DE 05 DE DEZEMBRO DE
2023, tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 DE março DE
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 236, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANILTON DA SILVA MAGALHAES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 07/05/2024 a 05/06/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023932 e o código CRC D16FFA61.
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PORTARIA Nº 236, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JANILTON DA SILVA MAGALHAES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
AGENTE DE TRÂNSITO, do dia 07/05/2024 a 05/06/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023932 e o código CRC D16FFA61.

SEI-10.000671/2024-0 0023932v2
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PORTARIA Nº 237, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LINDINEZ DOS SANTOS ALMEIDA, lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
PLANEJAMENTO, do dia 10/05/2024 a 29/05/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023933 e o código CRC 6DB3402F.
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PORTARIA Nº 237, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LINDINEZ DOS SANTOS ALMEIDA, lotado
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
PLANEJAMENTO, do dia 10/05/2024 a 29/05/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023933 e o código CRC 6DB3402F.

SEI-10.000735/2024-7 0023933v3
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PORTARIA Nº 238, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA EUNICE TEIXEIRA MALHEIROS ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
REGULAÇÃO HOSPITALAR, do dia 10/05/2024 a 29/05/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023934 e o código CRC 14B1F692.
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PORTARIA Nº 238, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARIA EUNICE TEIXEIRA MALHEIROS ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
REGULAÇÃO HOSPITALAR, do dia 10/05/2024 a 29/05/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023934 e o código CRC 14B1F692.
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PORTARIA Nº 239, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CÉLIA COTRIM SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS, do dia 06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023935 e o código CRC FDA6AB68.
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PORTARIA Nº 239, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) CÉLIA COTRIM SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS, do dia 06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023935 e o código CRC FDA6AB68.
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CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 240, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALEX FABIANO FERREIRA MOTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS , do dia
06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023936 e o código CRC 78BC06C9.
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PORTARIA Nº 240, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALEX FABIANO FERREIRA MOTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS , do dia
06/05/2024 a 04/06/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023936 e o código CRC 78BC06C9.

SEI-10.000687/2024-1 0023936v2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 241, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) EDNA LÉLIS DA SILVA, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TECNICA EM 
ENFERMAGEM, licença-prêmio pelo período de 02/05/2024 à 31/05/2024, referente 
ao quinquênio de 2010 a 2015, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 27 DE março DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023937 e o código CRC CAC28296.
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PORTARIA Nº 241, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) EDNA LÉLIS DA SILVA, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TECNICA EM 
ENFERMAGEM, licença-prêmio pelo período de 02/05/2024 à 31/05/2024, referente 
ao quinquênio de 2010 a 2015, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 27 DE março DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023937 e o código CRC CAC28296.
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PORTARIA Nº 243, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GUSTAVO MARQUES FERNANDES ,
lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de
CONTROLADOR, do dia 18/04/2024 a 27/04/2024, 20/06/2024 a 29/06/2024 a
20/12/2024 a 29/12/2024, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023953 e o código CRC A28D623D.
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PORTARIA Nº 243, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GUSTAVO MARQUES FERNANDES ,
lotado (a) na CONTROLADORIA MUNICIPAL ,  ocupante do cargo de
CONTROLADOR, do dia 18/04/2024 a 27/04/2024, 20/06/2024 a 29/06/2024 a
20/12/2024 a 29/12/2024, referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023953 e o código CRC A28D623D.
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PORTARIA Nº 244, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a interrupção de
licença para tratar de interesse
particular e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Interromper, a partir de 01/04/2024 a licença para tratar de interesse particular
da servidora DANIELA DE OLIVEIRA RAMOS  ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO I, concedida para dia 11/01/2023 a 30/12/2024 , com base no art.
99, § 1 da lei 84 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023954 e o código CRC FF650634.
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PORTARIA Nº 244, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

 
“Dispõe sobre a interrupção de
licença para tratar de interesse
particular e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Interromper, a partir de 01/04/2024 a licença para tratar de interesse particular
da servidora DANIELA DE OLIVEIRA RAMOS  ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO I, concedida para dia 11/01/2023 a 30/12/2024 , com base no art.
99, § 1 da lei 84 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  27 de março de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 27/03/2024, às
12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0023954 e o código CRC FF650634.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO  
Página 1 de 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 
Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do RESUMO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL da CONCORRÊNCIA Nº 006-23CO-PMG – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244-
23-PMG, com data de 16-01-2024, publicada no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 17 de 
janeiro de 2024 - pág. 36, o número do CONTRATO foi erroneamente digitado. Sendo assim: 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-23CO-PMG 

 
LEIA-SE: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-24CO-PMG 

 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo 
supracitado. 

 

_____________________________________________________________________ 

 
Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do RESUMO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL da TOMADA DE PREÇO Nº 009-23TP-PMG – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
256-23-PMG, com data de 20/03/2024, publicada no Diário Oficial do Município, segunda-feira, 
25 de março de 2024 - pág. 04, o número do CONTRATO foi erroneamente digitado. Sendo 
assim: 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-23TP-PMG 

 
LEIA-SE: 
(...) 
CONTRATO Nº. 006-24TP-PMG 

 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo 
supracitado. 

 

 
Guanambi-Bahia, 26 de março de 2024. 

 
 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO  
Página 1 de 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 
Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do RESUMO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL da CONCORRÊNCIA Nº 006-23CO-PMG – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 244-
23-PMG, com data de 16-01-2024, publicada no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 17 de 
janeiro de 2024 - pág. 36, o número do CONTRATO foi erroneamente digitado. Sendo assim: 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-23CO-PMG 

 
LEIA-SE: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-24CO-PMG 

 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo 
supracitado. 

 

_____________________________________________________________________ 

 
Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do RESUMO DE INSTRUMENTO 
CONTRATUAL da TOMADA DE PREÇO Nº 009-23TP-PMG – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
256-23-PMG, com data de 20/03/2024, publicada no Diário Oficial do Município, segunda-feira, 
25 de março de 2024 - pág. 04, o número do CONTRATO foi erroneamente digitado. Sendo 
assim: 
 
ONDE SE LÊ: 
(...) 
CONTRATO Nº. 007-23TP-PMG 

 
LEIA-SE: 
(...) 
CONTRATO Nº. 006-24TP-PMG 

 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições referentes ao processo 
supracitado. 

 

 
Guanambi-Bahia, 26 de março de 2024. 

 
 
 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029-24SRP-FMS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001-24PE-FMS 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, através do FUNSAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, inscrita no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, todos neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal de Guanambi - Ba, ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, RG nº 

880691255 SSP/BA e CPF nº 795.938.525-49, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos 

termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002, e do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017 resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-

24PE-FMS. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 

TÉRMICA COM GUILHOTINA DESTINADA AO LACEN – GUANAMBI-BA. 

 

1.2. As empresas registradas são a seguir descritas, com a respectiva qualificação: 

 

 

FORNECEDOR 
 

 

1.2.1. MA3 TECH INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.498.396/0002-13, estabelecida na AVENIDA: CELSO RAMOS, N° 2006; BAIRRO ITAPEMA DO 

NORTE GLEBA II; CIDADE DE ITAPOÁ/SC, CEP: 89.249-000, detentora do endereço eletrônico 

ma3tech@ma3tech.com, telefone (41) 3521-0032, através de sua representante legal, a Sra. NOEMIA 

BERGAMO, portadora da cédula de identidade nº 803.747-7 SESP/PR, e  CPF: nº 010.441.929-68.  

 

Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

LOTE I – IMPRESSORAS PARA LACEN 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

IMPRESSORA DESKTOP 

ECONÔMICA ZD230 – COM 

GUILHOTINA 

Recursos padrão 

Método de impressão por transferência 

térmica ou térmica direta 

• Linguagens de programação ZPL e 

EPL 

• Um único indicador de status de LED 

• Um único botão de avançar/pausar 

• Conectividade USB 

• Open ACCESS™ para fácil 

carregamento de mídia 

• Construção com estrutura de parede 

dupla 

Und 12 

 

 

 

 

 

 

 
 

R$ 2.166,58 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25.998,96 
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• Qualificação ENERGY STAR 

 

Especificações da impressora 

Resolução 203 dpi/8 pontos por mm 

Memória 128 MB de Flash; 128 MB de 

SDRAM 

Largura máxima de impressão 

4,09 pol./104 mm para 203 dpi 

Velocidade de impressão programável 

6 pol./152 mm por segundo ou 4 pol./102 

mm por segundo 

Sensores de mídia Sensor de marca 

preta móvel, alcance limitado do centro 

para o lado esquerdo Sensor de falha 

excêntrico fixo 

Firmware ZPL II; EPL 2; XML 

 
Características de mídia e fita de 

etiqueta 

39,0 pol./991 mm 

Largura da mídia 1.00 pol./25,4 mm a 

4,4 pol./112 mm 

Tamanho do rolo de mídia 

5.00 pol./127 mm de diâmetro externo 

Diâmetro 

interno do núcleo: 0,5 pol. (12.7 mm) e 

1,0 pol. (25,4mm) padrão, 1,5 pol. (38,1) 

Espessura 0,003 pol. (0,08 mm) min.; 

0,0075 pol. (0,1905 mm) máx. (apenas 

no modo de destacar) 

Tipos de mídia Alimentação por rolo 

ou sanfonada, serrilhada ou contínua 

com ou sem marca preta, formulário de 

etiquetas, formulário contínuo de recibos 

e pulseiras 

Diâmetro externo da fita 

2,6 pol./66 mm (300 m); 1,34 pol./34 

mm (74 m) 

Comprimento máximo da fita 

984 pés (300 m) 

Razão da fita • 1:4 de mídia para fita 

(300 m) 

• 1:1 de mídia para fita (74 m) 

Largura da fita 1,33 pol./33,8 mm ~ 4,3 

pol./109,2 mm 

Diâmetro interno do núcleo da fita 

• Fita de 300 metros: 1,0 pol./25,4 mm 

• Fita de 74 metros: 0,5 pol./12,7 mm 

 

Características operacionais 

Temperatura de operação 

40 °F a 105 °F/4,4 °C a 41 °C 

Temperatura de armazenamento 

-40 °F a 140 °F/-40 °C a 60 °C 
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Umidade operacional 10% a 90% sem 

condensação 

Umidade de armazenamento 

5% a 95% sem condensação 

Elétricas 100-240 VAC,50-60 Hz com 

detecção automática 

(conforme ao PFC); qualificação 

ENERGY STAR 

 

Acessórios 

 

Manuseio de mídia guilhotina de 

fábrica 

 

Comunicações • USB e Ethernet de 

fábrica 

• USB e Bluetooth 4.1 de fábrica 

• USB 802.11ac Wi-Fi e Bluetooth 4.1 de 

fábrica 

 

Unidade de teclado com display 

Sem porta serial, portanto, sem 

KDU/ZKDU 

 
Fontes/elementos gráficos/simbologias 

Proporções de códigos de barras 

2:1 e 3:1 

Códigos de barras 1D Code 11, Code 

39, Code 93, Code 128, ISBT-128,UPC- 

A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, extensões 

UPC e EAN de 2 ou5 dígitos, Plessey, 

Postnet, Standard 2-de-5, Industrial 2-

de-5, Interleaved 2-de-5, Logmars, MSI, 

Codabar e Planet Code 

 
Códigos de barras 2D Codablock, 

PDF417, Code 49, DataMatrix, 

MaxiCode, 

QR Code, MicroPDF, Aztec 

 
Fontes e elementos gráficos 

16 fontes bitmap residentes expansíveis 

ZPL II Duas fontes residentes 

dimensionáveis ZPL 

Cinco fontes residentes expansíveis 

EPL2 

Suporte a fonte nativa de tipo aberto 

Conformidade com Unicode para 

impressão térmica sob demanda 

multilíngue 50 MB de memória não 

volátil disponíveis ao usuário, 8 MB de 

SDRAM disponíveis ao usuário 

 

Regulamentos 



30
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3106 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 

Página 4 de 8 

 
 

IEC 60950-1, EN55022 Classe B, 

EN55024, EN61000-3-2, EN61000-3-3, 

FCC Classe B, ICES-003, FCC 15.209; 

15.247(d), IC RSS 247, EN 300 328, EN 

301 893, EN 62311, cTUVus CE 

Marking, VCCI, C-Tick, S-Mark, CCC, 

CU, BSMI, KCC, SABS, IN-Metro, BIS, 

NOM 

 

Sistema operacional 

Sistema operacional de impressora Link-

OS Basic 

Software Print DNA 

A impressora é suportada por um 

conjunto central de aplicativos e recursos 

do Print DNA Basic: 

Zebra Setup Utilities Aprimora a 

experiência de uso imediato permitindo 

a 

configuração rápida e fácil da impressora 

Zebra Designer Essentials 

Simplifica o projeto e impressão de 

etiquetas padrão da indústria e 

compatíveis, incluindo dados fixos e 

variáveis 

Emulações Aplicativos na impressora 

que permitem que impressoras 

Link-OS usem as linguagens legadas, 

normalmente associadas a outras marcas 

de impressoras 

 

Garantia do produto 

contra defeitos de fabricação e de 

materiais por um período de 2 (dois) 

anos a partir da data de entrega. 

  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

                                                                                                          VALOR TOTAL  

 
R$ 25.998,96 

 

 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

 

2.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura da respectiva ata. 

 

2.2.  A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 12/03/2024 e término em 11/03/2025, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa. 

 

 

3.  DO QUANTITATIVO 
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3.1 A Secretaria de Saúde de Guanambi não estará obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste Termo 

de Referência, devendo adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade;  

 

3.2 Os medicamentos que não forem adquiridos imediatamente ficarão registrados em ATA para suprir 

qualquer eventualidade, quando necessário. 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

 

 

4.1. As solicitações serão efetuadas através da requisição de compra, que serão autorizadas/assinadas pelo 

Secretário Municipal de Saúde e enviada por e-mail constitucional ou pelo paciente responsável pela diária. 

4.2. Independente da aceitação, a empresa garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor aquele que 

apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o solicitado. 

 

4.2. b) A requisição enviada deverá ser devolvida juntamente com a nota fiscal de faturamento, bem como 

das certidões negativas de débitos federal, estadual, municipal, FGTS e Trabalhista. 

   

4.3. O material deverá ser entregue no LACEN situada na Praça Oswaldo Cruz, 100 - Centro - Guanambi - 

BA. 

 

4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 

correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

 

5. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados; 

 

5.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR, visando à negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

5.4 Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; 

 

5.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Secretaria Municipal de Saúde de Guanambi-BA, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

 

6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
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6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente 

da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente; 

 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 

 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da FORNECEDORA 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei; 

 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a FORNECEDORA enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

6.5.  No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1, será contado da data de entrega da referida 

correção; 

 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, Suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

 

7.1 A FORNECEDORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas e a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2 À FORNECEDORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto contratado; 

 

7.3 A garantia contra defeitos de fabricação deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses, a partir do aceite, 

incluindo-se peças; 

 

7.4 A FORNECEDORA deverá comunicar às alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO FMS 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências das unidades da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a FORNECEDORA possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA; 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade do fornecimento; 

 

8.4. Impedir que terceiros prestem o fornecimento objeto deste Termo; 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade; 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento; 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

 

9.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas Leis Federais no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

9.2. Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as 

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 

infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

9.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da 

obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a contratada a efetuar o reforço da caução, se houver, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

 

9.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

10.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 001-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA; 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga o FMS a firmar as contratações que deles poderão advir. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

 

 

11.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA; 

 

11.2 Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Guanambi, 12 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

MA3 TECH INFORMATICA EIRELI 

 CNPJ Nº 26.498.396/0002-13 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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Guanambi, 12 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

MA3 TECH INFORMATICA EIRELI 

 CNPJ Nº 26.498.396/0002-13 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ____________________________                      Nome: ___________________________ 

 

CPF nº ____________________________                     CPF nº ___________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

11.926.843/0001-30 

1 º ADITIVO CONTRATUAL  
CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº. 001-23CR-F-FMS 

 

 

TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO CREDENCIAMENTO Nº 001-
21CR-FMS POR ACRÉSCIMO DE PRAZO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BAHIA, através 
do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 
Pereira Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo 
Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE a Empresa 
MILENA FERREIRA BARROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.347.296/0001-88, situado à Rua Dr. 
Durval Nobre Ledo, nº 80, Bairro Ipanema, Guanambi – BA, como CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente CREDENCIAMENTO é a prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 
especializadas, na(s) área(s) de PSICOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 
001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONSIDERAÇÕES 
 
CONSIDERANDO, que o contrato supra citado, esgotou seu saldo de plantões na semana, sendo necessário um aditivo de 
quantitativo e valor para dar continuidade nos serviços do contratante sem prejuízo para as partes. 
  
CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter contínuo e que a Lei 8.666/93, no art. 65, § 1º, 
preceitua que “O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato”. 
 
CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 15 de janeiro de 2024, estando assim vigente, sendo facultada a 
administração pública realizar o seu aditamento com fulcro no artigo supracitado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

Item Descrição 
Qtde 

inicial/mês  
 Valor Unit    

Valor 
Mensal 

 Valor Total   
Qtde 

Acrescida 
/mês  

Valor do 
Aditivo 
/mês 

Valor Total do 
Aditivo  

 
Valor Total do Contrato com 

Aditivo 

01 
Consultas em 

Psicologia 
100 

Consultas 
R$ 27,95 R$ 2.795,00 R$ 33.540,00 25 Consultas R$ 698,75 R$ 8.385,00 R$ 41.925,00 

 

Valor Total Inicial do Contrato Valor Total do Aditivo Valor do Contrato após Aditivo 

R$ 33.540,00 R$ 8.385,00 R$ 41.925,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  
 
Pela prestação de serviços aditivados supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância R$ 8.385,00 (oito mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais), totalizando um montante de R$ 41.925,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais) cuja 
despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-
FMS. 
  
Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  
Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  
Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 



36
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3106 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 
 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

11.926.843/0001-30 

A Cláusula quinta, parágrafo primeiro do Credenciamento Nº 001-23CR-F-FMS, em nome da empresa MILENA FERREIRA 
BARROS LTDA, passam ter a seguinte redação, devido ao acréscimo dos serviços especificados abaixo dentro do prazo do contrato 
em vigor:  
 
O valor estimado mensal do presente contrato é de R$ 3.493,75 (três mil, quatrocentos e noventa e três reais e setenta e 
cinco centavos), nos termos da Proposta de Preço oferecida, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 
41.925,00 (quarenta e um mil, novecentos e vinte e cinco reais) 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
 
O prazo do presente contrato continuará inalterado, será até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
 
 

Guanambi-BA, 25 de março de 2024. 
 

 
 
 

________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  
CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: _____________________________________ Nome: _____________________________________ 

CPF:   _____________________________________ CPF:   _____________________________________ 
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________________________________________ 
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37
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3106 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 
 ADITIVO CONTRATUAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-23DP-FMS 

CONTRATO Nº. 004-23DP-FMS 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 004-23DP-FMS POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI-BAHIA, através do FUNSAÚDE - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI 
entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, 90, inscrita na CNPJ, sob nº 

11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo neste 

ato representado pelo SR. ARNALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, doravante denominado 

CONTRATANTE, MAPFRE SEGUROS GERAIS 

S.A, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, situada à Avenida das Nações 

Unidas, nº 14.261 – 18º Andar – Vila Gertrudes – Cep: 

04.794-000 – São Paulo – SP, como CONTRATADA. 

 

 

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Saúde tem interesse na renovação do contrato nº 

004-21PE-FMS, tendo em vista a necessidade da continuidade de prestação de atendimentos 

laboratoriais. 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter contínuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de 

forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”. 

 

CONSIDERANDO, que o contrato teve assinatura no dia 09 de março de 2023, estando assim 

vigente a 12 (doze) meses, sendo facultada a administração pública a sua prorrogação com fulcro no 

artigo supracitado. 

 

O referido contrato passa a ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 2ª - DO VALOR 

 

2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 6.031,80 (seis mil e trinta e um reais, oitenta centavos), 

que será pago após o fornecimento do material/prestação dos serviços. Totalizando um montante de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 
R$ 12.031,80 (doze mil e trinta e um reais, oitenta centavos) cuja despesa correrá pela dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-

23DP-FMS. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO 

 

3.1 - O prazo do presente contrato será até 08/03/2025, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 

8.666/93.  

 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

 

Guanambi, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: _______________________________________________ CPF: ____________________ 

 

 

Nome: _______________________________________________ CPF: ____________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
C N P J  n º 1 1 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone: (77) 3452-4507 

 
R$ 12.031,80 (doze mil e trinta e um reais, oitenta centavos) cuja despesa correrá pela dotação 

orçamentária, fixada de acordo com o CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004-

23DP-FMS. 

 

CLÁUSULA 3ª - DO PRAZO 

 

3.1 - O prazo do presente contrato será até 08/03/2025, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 

8.666/93.  

 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

 

 

Guanambi, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: _______________________________________________ CPF: ____________________ 

 

 

Nome: _______________________________________________ CPF: ____________________ 
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APOSTILAMENTO DO CONTRATO  Nº. 031-23PE-FME 
EMPRESA:  EDUARDO BATISTA CRUZ-ME 

POR ACRÉSCIMO DE PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO  Nº. 031-23PE-FME 
EMPRESA:  EDUARDO BATISTA CRUZ- ME 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, entidade de Direito Público Interno, com sede 

na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante denominado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa EDUARDO BATISTA CRUZ – ME , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.328.172/0001-78, estabelecida à Rua José de Castro, no 

s/n, bairro Centro, no Município de Malhada-BA, através de seu Sócio-Gerente, Eduardo Batista 

Cruz, portador de cédula de identidade no 078676200 SSP/BA e CPF no 895.003.855-20, detentor do 

endereço eletrônico geolarconstrucoes@hotmail.com, telefone celular (77) 999875175, doravante 

denominada CONTRATADA, RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORIUNDO DO PREGRÃO 

ELETRONICO cujo objeto é o para “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AREIA, BRITA, VERGALHÃO E OUTROS, DESTINADOS A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS” Nº. 057-22PE-PMG, POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2024, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Terceira do Contrato Nº. 031-23PE-FME, passa a ser acrescida da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Secretaria: 5 SECREATARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Unidade: 48 FUNDEB 
12.361.002.2.024 GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
1500 – Recursos Não Vinculados de Imposto 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Secretaria: 5 SECREATARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Unidade: 48 FUNDEB 
12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND. – FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos  

 

Ficam mantidas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, 
não modificadas por este Apostilamento.  
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.625, de 12 de dezembro de 2023, 
que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2024, que dará cobertura aos saldos em aberto 
de licitações deflagradas em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 
legal no § 8º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

 
Guanambi, 09 de janeiro de 2024. 

 
 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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A Cláusula Terceira do Contrato Nº. 031-23PE-FME, passa a ser acrescida da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Secretaria: 5 SECREATARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Unidade: 48 FUNDEB 
12.361.002.2.024 GESTÃO DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
1500 – Recursos Não Vinculados de Imposto 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Secretaria: 5 SECREATARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI  
Unidade: 48 FUNDEB 
12.361.002.2.025 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUND. – FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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Ficam mantidas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, 
não modificadas por este Apostilamento.  
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.625, de 12 de dezembro de 2023, 
que aprovou o Orçamento Anual para o exercício de 2024, que dará cobertura aos saldos em aberto 
de licitações deflagradas em 2023, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base 
legal no § 8º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  

 
Guanambi, 09 de janeiro de 2024. 

 
 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI PRAÇA 
HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

 C N P J N º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 96  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4312 

 

RETIFICAÇÃO 

ATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 084-23PE-PMG 

 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do ATO ADMINISTRATIVO, publicado no Diário 

oficial do município na edição de TERÇA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3105, pag 33.  

 

ONDE SE LÊ:  

 

GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, CNPJ 

41.511.926/0001-29, classificada em 2° lugar nos itens 34, 55, 56, 82 e 82. 

 

   LEIA SE: 

 

 

  GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, CNPJ 

41.511.926/0001-29, classificada em 2° lugar nos itens 34, 56, 82 e 96. 

 

 

 

Guanambi, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

LÉIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente do Sistema de Registro de Preços 

Decreto Nº 1809 de 23 de janeiro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI PRAÇA 
HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

 C N P J n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 96  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452 4312 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÃO 

ATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 084-23PE-PMG 

 

Por um equívoco ocorrido no momento da elaboração do ATO ADMINISTRATIVO, publicado no Diário 

oficial do município na edição de TERÇA•FEIRA, 19 DE MARÇO DE 2024 • ANO XVI | N º 3100, pag 68.  

ONDE SE LÊ: 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi/Ba, através da Presidente do Sistema de Registro de Preços, toma público 

a CONVOCAÇÃO nos termos do art. 64°(...) § 2° da Lei 8.666/93, a empresa GK COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, classificada em 2° lugar nos itens 34, 55, 56, 

82 e 82 para enviarem ou comparecerem na sede da prefeitura para oficialização do aceite e apresentação de 

documentação de habilitação, em até 03 (três) dias. 

 

LEIA SE: 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi/Ba, através da Presidente do Sistema de Registro de Preços, toma público 

a CONVOCAÇÃO nos termos do art. 64°(...) § 2° da Lei 8.666/93, a empresa GK COMERCIO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E PRODUTOS EIRELI, classificada em 2° lugar nos itens 34, 56, 82 

e 96 para enviarem ou comparecerem na sede da prefeitura para oficialização do aceite e apresentação de 

documentação de habilitação, em até 03 (três) dias. 

 

 

Guanambi, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

LÉIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

Presidente do Sistema de Registro de Preços 

Decreto Nº 1809 de 23 de janeiro de 2024 

 

 


